
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofícion." PMC/SICOVrc59/2010

Congonhas. I I de fevereiro dc 2010

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

^ssLlnto: 
Solicitação.

Senhor Presidente.

Pelo presente expediente solicitamos a V.Exa. na lorma do art. 60. I. da

Lei Orgânica do Município. convocação de reunião extraordinária dos mcnrbros dessa C'asa

Legislativa, cuja pauta deverá ser a leitura" emissão de parecer e deliberação ern dois tumos

de discussões e votação do Projeto de Lei que "Altera o art. 2'do Lei 2.776, dc 27 de marco

de 2008 e dá outras ttrovidências".

Aproveitamos o

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.
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-:i

J
Íi'

t

t1

!a

I

) rl-^_
A''1 i

RSON COSTA CABIDODE
Prefeito de Congonhas

::,ffiffiffiL
\ssiÍlâtula do

i
ll

pRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 . CENTRO - CONG0NHAS - l\4G -CEP 36.415-000 -TEt.: (31) 3731-1300 - FAX (31) 37311188 ' l,v,,Í\/í,c0ngonhas,mg,govbr

â

i
I

i

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJE,TO DE LEI N" C;3 l2ttl1íJ.

1.i

Alterâ o art. 2" da Lei2.776, de 27 de março de

2008 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprorou e eu.
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l' O art. 2o daLei 2.776 de27 de março de 2008. passa avigorarcom a
seguinte redação:

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas pela
dotâção constante da Lei de Orçamento vigente neste exercício.

AÍ. 3' Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação. com elêitos
financeiros retroativos a lo dejaneiro de 2010.

Congonhas. I I de l'evereiro de 201 0.
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"Art. 2" O valor do "CarÍão Alimentução ' scrti de RS 105,00 (cento e cincu
realsl. reaj ustado a paÍir de 1'dejaneiro de 2010. "íNR/
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JT STIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender

as reivindicaçôes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - SINDICON" durante as

negociações do reajuste por ocasiâo da data base. encamiúamos aos nobres Edis o presente

Projeto de Lei. que tem pol objetivo majorar o valor do beneficio do " Cartão Alimentação"

que é concedido aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas.

Tal reajuste se tomou necessririo ao '' Cartão Alimentação" para que não haja a

perda do poder aquisitivo do mesmo e sua conseqüente defasagem.

Pelas razões expostas, é que encaminhamos CARÁTER DE URGÊNCIA o

presente Projeto de Lei e solicitamos aos nobres Edis a apreciação. análise e aprovaçâo deste.

Congonhas. I I de t'evereiro de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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A tlespesa refêrentc ao Pro.ieto ile Lei que visa couccder aunrento do Carlào Alinrcntaçdo para tt$ l0i.0t)

(Cenlo e cinco reais)- seú contahilizadâ na dotâçào orçanrentária própria. cuio saldo será suÍicielte para

!:irrârlir o errrpcrrlro de tais despcsa.,- rs quais eslinrarrr,rr rl|rr lreri'suin'r,, rncn5al dc aplor irrradamêüte R$

14.950.00 (Quatorze mil. novecentos e cinqüenta reais) a paÍir de Íêverciro cle 2010. r'ctroagindo o mês de

.ianeirr'r. totalizando unr rnontanle de R$ 179..100.00. sendo que rros arros de 201 I c 1012. tais valores estão

cstimados na plan ilha abaixo.

Estinramos tambénr que o acréscin')o a ser ernpenhado de tal despesa conlprolneterá percentual nríninro
da receita e da despesa prevista neste exercício.

A retêrida despesa c ob.ieto de ddaçào suficicnte. prcvistas no programa cle tlabalho. assinr como atentle

;i Lei tlc Diretrizes Orçamentáriâs/20I0- e cncoulra-se âdcquada aos parânrelros Ílnarrceiros da

adnrinisllaçào; nào inÍiingindil" pofianto qualquer disposiçôes da legislaçào. espec ilica rrente ao quc

deternrirra o aft" l6 da I-ei ( ornplenlcntar l0l/2000. confornlc a prcrisào qrre loi 1êita nl prr)p()sla

, )[çanrelllá[ia:

EST|nlqTtt.'..1 DO li"-tPÁCTO OR<.lnIENT]RlO E l:l\'.1NCEl R0
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Dt',r1n'vt liwrclo,ptttjatuthr 1rurrr o axert'it io (.1/ i tri.otxt.tno.oo
+._ _.

[)açltt'.ut lttntcttl(, ( {rlt'i(, / l]l lt)l ):.1)t )l t)t)

-',9 '" ,l',stinutit'u tlo lttl)ttclo ( h'çuntcrrlúrio (l] .1r l00l
('oncluirnos. portanto. que o nrrrrricípio disporii dc recur'\()s orçârnentiirios e Ílttattceirt)s sLrÍlci('tltc\

para a realizaçiio desta tlcspesa
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Prefêitura I\'lLrnicipal de Congonhas. aos dezoito tlias do ntês de lcr ereiro cle l0l0
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\cocliir ia N{rrnicipal cla l:azettda I)irctor.a dc Plunr'irrnertto c Orcirrrcnto

r)ECT,ARAÇÃO »A VERIFICAÇÃO DA l,ls',flMAT|VA DO IMPACTO OR(',AiUt.N',l /(RlO-
FINANCEIRO

f)eclaro. para Íilrs do cunrprimento do Inciso II. do art. I6 da l-ei Corll pl!'n)etltar l()1 3(X)0. qrrc o

Prnjeto de l-ei qrre r.isa concedcr aumento do (:ríào Alinrentaçâo para R$ 105.00 (( erkr e- cittcr. tert,'r c

conlpitlí\el corn a [ [X) íl-ei dc l)iletrizes Or'ça rnentririas ) r)(] que \e rcÍcrc i. n1el,r\ (lil \(lrtriri.ir.ra,i,,

assinr corlo rr conrpat í" cl conr o PP \ ( Plano [)ltrianual t.

Declaro. ainda. c0tn basc na Irslinlati\â do lnrl)acto Otcarnerttário e I-inarrccitt' (luc (r l]Ioiclr,le:ri I

r.ler idir rrlcqtt:tçàr, para sua rcali/irçdr).
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Cânrara Murricipal de Conuonhas. 12 de tbvereiro de 2010

( ornissrio l,egislal:ão,,lustiq::r c ltcdaçiro 1,inal.
( onrissão tle Olrlas r Scrvicos l'riblicos.
(.ontissrio rle -I ribulação, liinanças e Orçanrcn(o

ReÍl: Pro.jeto de Lei n" 02312010 Altera o art. 2'da Lei2.776, de 27 de nrarço de 2008
e dá ou t râs provitlências.

IluLA l'()RIo

O presente pro.ieto tem por objetivo majorar o valor do benelicio do
"C'artão Alimentação" que é concedido aos servidores públicos rnurricipais. inativos e

pensionislas.

O assurlto est:i inserto no rol de compelências do Município. sento de

inlelesse exclusivamente loca l.

'Tal reajuste se tornou necessário ao "Caftão Alimentaçào- para que não

haja a perda do poder aquisitivo do mesmo e sua conseqüente deÍàsagem.

A proposta é legal. de iniciativa do [:xecutivo que tem competênciâ para

tal e está devidanrerrte j ustificada. Somos pela aprovaçâo.

Esteéonossorelatório
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Câmara Municipal de Congonhas
c{e N i.t ot

Cârnara Municipal de Congonhas. l8 dc t'evereiro dc 2010

RED^ÇÃo r,rNAr.

(--onrissão de l.egislação. Justiçâ e Redação Irinal.

ReÍl: Projeto de Lei 02312010 - Altera o art. 2o da L.ei 2.776. de 27 de mrrrço de 2008 e dá
outras providênc ias.

rrn r.,r'r'ónr o

O projeto de Lei n' 023/2010 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclr.rsivamente em Plenário. retorna a esta comissão para elaboraçâo da redação final.

Após análise do pro.]eto veritlcarnos que seu texto está de acordo com a

tecnica legislativa. conforme deterrnina o Regimento Interno desla Casa.

Este é o nosso relatório.
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PROPOSTÇAO DE LEI N'01l/2010

Altcra o artigo 2u da Lci n' 2.776, tk 27 dc março de 2008 e tlá outras
providências.

A Câmala Munir;ipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte L,ei:

Art. l" O artigo 2" da Lei n" 2.176 de 27 de março de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2" O valor do "Cctrtão Alimentuçãct ' será de RS 105,00 (cento e cinco
reais), reaiuslado a partir de I " de .janeiro de 20 I 0. ' (NR)

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação da plesente serão custeadas

pela dotação constante da Lei Orçamentaria vigente neste exercício.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito<
tinanceiros retroativos a 1 " de janeiro de 201 0.

( âmara \,Íunicipal de Congonhas. l8 de lêr'ereiro de 2010
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LEI N.'2.930, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010.

Altera o art. 2o da Lei 2 .776, de 27 de março de

2ü)8 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, apÍovou e eu,
Prefeito, promúgo e sanciono a seguinte Lei:

Aú. l" O art.2o da Lei 2.776 de27 de março de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Atí 2" O valor dq "Çq.tão Álimentaçõo" será de R$105,00 (cento e cinco
reais), rcajvsÍaÃo a partir de 1" de janeiro de20l0. "íl{À,)

Art 2' As deqlesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas pela
dotação constânte da Le-! é:Orçamento vigeore nese exercíció.

Art, 3o" Esta Lei entra em vigor:.na .data de:sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos q.l n dejaneiio de 2010. :

Congoúas, 19 de fevere,iro dç 20.10.

\.., .**-f. - h-
7hr»rnsox cds'rA ôanmo

J Prefeito de Congonhas

t^
Jl

a'e4t{

§?rt,

,RAÇApREstoENTE KUB|TSCHEK, 135 -cElriRo.coNGoNHAS.MG - cEp 36.415-0m-IEL.:(31)3731.13ffi'Frü (31)3731'1188-www.mngonhas mg govbr

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

acq 
^

W



CAMARA MUNICIPAL DE, CONGONHAS - MG
,n íe qrt i no--

><,C-rL túí^r-o: pV L))- ; útO

q 7*LL r,- Á* oad/;nt L)

ú<-d

á'

:§I.s
Tj'' '!

I

;ÁJ - .j<.),,

lr

,l'r


